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ESTIMATIVA DA DESPESA 

 

 

 

 

A presente despesa fica estimada, em regime financeiro, para o exercício de 

2023 em mão-de-obra e material necessário para a execução do serviço, com 

orçamento estimados acostados (relação abaixo) aos autos deste processo, 

oriundo de pesquisas de preços. 

- Prestação do Serviço  

1. Claudiomir S. Pereira (CNPJ nº 41.945.946/0001-06) – não demonstrou 

interesse não apresentando valores 

2. Silva Construções e Reformas (CNPJ nº 35.913.062/0001-79) - R$ 13.000,00  

3. Almir da Silva (CNPJ nº 46.230.597/0001-61) – R$ 8.970,00  

4. Fabrício Oliveira de Ávila (CNPJ nº 46.997.866/0001-10) – R$ 9.300,00  

 

– Aquisição de Material  

1. Joice Ivete Einloft (CNPJ nº 03.874.048/0001-17) – R$ 8.606,40 

Quevedos, RS, em 27 de Março de 2023.  

 

VER. HÉLIO DUARTE MENEZES 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

[...] II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei;  

Art. 23 [....]  

§4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
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